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Superior Tribunal Militar

Presidência

ATO N* 8,958 • ra 25 DE JUNHO DE 1990.
O ALMIRANTE-DE-ESQUADRA RAPNAEL DE AZEVEDO BRANCO, MINIS-

TRO-PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR,
USANDO das atribuições que lhe são conferida. pelo artigo

11, inciso XXXI, do Regimento Interno, e tendo em vista o que consta
do telex n* 030, de 21 Jun 90, da 3* Auditoria da 2* CJM, resolve

DESIGUNR o Juiz-Auditor WALDIR MATEIRA M140, da 3* Audito-
ria da 2* CJN, para assumir, cumulativesente, o exercício pleno do Ciar
go na 1* Auditoria da 2* CJM, noperiodode 02 a 31 Jul 90, em virtude.
de ececossio de férias ao titular e de estar vago o cargo daJuir-Audi
tor Substituto. Em conalmfflincia, fica sem efeito o Ato n* 8.953, de 33
Jun 90, publicado no Diário da Justiça do dia 20 subsepente, referen-
te à deaignaçáo da Juiza-Auditora Substituta Telma Angelica Figueiredo.

ALTE ESQ ~ABL DE AZEVEDO BRANCO

ATOS DE 26 DE JUNHO DE 1920
O ALMIRANTE -DE -ZSQUADRA RAM/1EL DE AZEVEDO anuro, MMDIS-

TWOnPRESIDMMTI po SUPERIOR TRU" MILITAR,
USANDO das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo

11, imOia0 XXXI, do Regimento Interno, e tendo em viste o que consta
do Promanam n* 3.545/90, resolvo
119 9.959 -CCSICEDER APOSENTADORIA ao Técnico Judiciário, código SIN-AJ-
-021, clame, Especial, referindo IS. 25, BINAR JOÃO 1113(010, matricula
no 305-1.057.823., do Quadro Permanente da Secretaria deste Tribunal,
nos termos do artigo 40. inciso III, letra "a", da Constituição ~o-
ral, de 05/10/88. c./c os artigos 176, itam II, e 178, item I,	 letra
"a", da Lei 1.711/52, observados o artigo 2*, § 3 9 , da Lei n' 6.732,
de 04/12/79 o § 2* do artigo 3* do Decreto-lei n 1.445, de 13/02/76,
com a redação dada pelo Decreto-lei n • 2.270, de 13/03/85, alterado pe
lo artigo 0 do ~roto-lei n* 2.365, de 27/10/87, modificado pela LeT
no 7.706, de 21/12/88, o artigo 1* da lei n it 7.760, de 24/04/89, alte-
rado pelo artigo 6 1 da Lei ne 7.961, de 21/12/89 • artigo 1* do Ato n*
8.889. da 19/12/99, desta Tribunal.

O AIMIMITE-438-18QUADNA RAPIREL DE AZEVEDO BRANCO, MINIS-
1110~118911 130 aurpczat TRIWNAL

IMMO das atribuição* que lhe são conferidas pelo artigo
11 . 110480 MU, do ~imanto Interno. • *ando me vista a indicação
contida no toloo me 211, de 25 Jur% 90, da 1 9 Auditoria do Ibárcito da
15 CM, rombo

59 9.960 -. MEM o Técnico Judiciirio, clasae Especial, referência
119.25. C1111111011 11011/2, para ~roer, aia vaga decorrente da exoneração de
Lenir* Oliveira de Andrade, o cargo de provimento aos comi calo de Dire-
tor da Secretaria da le Auditoria do lbeireito da 1 5 CM, código SIM-
-0118401.5, do Grupo-Direção e Assemaoramento Superiores, previsto na
Lei n• 6.889, de 11.12.80.

ALTE ESQ RAPIIREL DE AZEVEDO BRANCO

Secretaria do Tribunal Pleno

ATA pá na, ANNUM Puurca DE orstfrancio DE PROCESSOS 

Aos vista e dois dias do men de junho de hum mil novecentos • no-
venta, eis deamite horas • vinte minutos, em audiincia ai:blies, realiza
da se Gabinete da Preaidincia, na presença de CARLOS ISRAEL SILVA, Di-
retor da Diretoria Júdidiiria, de ANTONIO ALVES CRISPIM, Supérvisor da
Seção de Preceeto Judiciário, de ERNESTO GUSTAVO SCHILD, Secretirio-Ge
ral de Pronidencia do STM,por 8 Z*4 O Alto Esq RAPHAEL DE AZEVEDO BRAT:
CO, Miaistro-Presideate do Suporior Tribunal Militar, forma distribur:
dos, por sorteio, os seguintes processos:

AMACIO

46.07$-0-SP-Apelaste: O MINISTIRIO PUBLICO MILITAR junto à la. Audito-
ria da 2a. CJM, Apelada: A Sentença do Conselho Permanente de Justiça
da la. Auditoria da 2a. CJM, de 17.4.90, que absolveu os civis ASSIS
GASPAR MENUIS LIMA DE OLIVEIRA • MARCO ANTONIO FERRAZ DE CAMARGO, do
erige previsto ao art. 290 do CPN. ADVS: Drs. Jose Carlos Etrusco Viei
ra e outros. RELATO*: Min Ten. brig. Cherubim Rosa Filho. REVISOR: min
br. Latente Carlos de Baixas Ulla,.

44.O7-0-18-Apelaste: RONALDO DE OLIVEIRA GARCIA, Sd. Ex., condenado a
13 meses de prisão, incurso no art. 187 do CPM. Apelada: A Sentença do
Conselho de Justiça do 39 batalhão de Engenharia de Combate de 20.04.90.
Abe: Dr. Airton P	 das Rodrigues. RELATOR: Mio Ten.brig. Jorge José
dO Carvalho. REVISOR: Min Dr. Paulo Cesar Cataldo.

46.080-2-PA-Apelaate: O NINISTIRIO MILICO MILITAR junto I Auditoria
da 8a. CJN. Apelada: A Sentença do Conselho Especial de Justiça da Au-

ditoria da 8a. CJM, de 25.04.90, que absolveu JOÃO BATISTA ACIOLI DA
SILVA, 29 Ten.Ex., do crime previsto no art. 303, c/c os arts.53,559 e
50; CARCICAROLIS BARBOSA JOSÉ DE MEDEIROS, 29 Sgt. Ex., do crime pre-
visto no art. 303, c/c os arta. 53 e 80; RAIMUNDO GAUDÊNCIO DE SOUZA,
Cb.Ex. e JOÃO BATISTA DA SILVA, civil, do crime previsto no art. 303,
c/c os arta. 53, 4 19 e 80, tudo do CPM. ADVS: Drs. Clovis Modesto Fi-
gueiredo e outros. RELATOR: Min Gen Ex Earoldo Erichsen da Fonseca. RE
VISOR: Min Dr. Paulo Casar Cataldo.

46.081-0-DF-Applante: O MINISTg RIO P gBLICO MILITAR junto ei Auditoria
da lia. CJM. Apelada: A Sentença do Conselho Permanente de Justiça da
Auditoria da lia. CJM, de 04.05.90, que absolveu o Suboficial da Mari-
nha MECHIOL DOS SANTOS, do crime previsto no art. 319 do CPU. ADV: Dr.
Amarieo Jo g a da Cruz. RELATOR: Min Gen. Ex. Nilberto Luiz Lima. REVI-
SOR: Min Dr. Aldo Fagundes.

HABEAS-CORPUS

32.650-2-PA-Paciente: CLAUDIO FERREIRA RIBEIRO, civil, respondendo a
Inquírito Policial Militar perante o 19 Comando Aéreo Regional, alegan
do estar sofrendo constrangimento ilegal por parte do Sr. Encarregado
do mencionado inquirito, pede a concessão da ordem para que seja evita
da a sua identificação criminal. Impetrante: Dr. Paulo Martins lona:"
RELATOR: Min Alta Esq Roberto Andersen Cavalcanti.

32.651-0-RJ-Paciente: EDINALDO DA SILVA OLIVEIRA, conscrito,pede • coe
cessão da ordem para que seja anulado o Termo de Insubmissão. Impetra;
te: Cel. Ex. ULHOA, Cat. do 39 RI. RELATOR: Min Ten. brig. George Si=
lham da Moita.

32.652-9-AM-Paciente: ALVARO FELIPE AMANDE NOGUEIRA e JEFERSON TRAVES-
SA RIBEIRO, civis, respondendo a Inquírito Policial Militar instaurado
por determinação do Sr. Comondante do VII Comando Aiireo Regional, ale-
gando estarem sofrando constrangimento ilegal por parte do citado co-
mandante, pedem a concessão da ordem para que seja trancado o referido
Inquírito. Impetrante: Dr, Marcos Sampaio. RELATOR: Min Gen. Xx.Iveral
do de Oliveira Reis.

32.653-7-RJ-Paciente: DARLAN SOARES DA ROCHA, MM. ,preso em flagrante
disposição do Conselho Permanente de Justiça da le. Auditoria de Mari-
nha da la. CJM, alegando estar sofrendo constrangimento ilegal por par
te do mencionado Conselho, que negou-lhe o padidodo relaxamento do fia
arauto, pede, liminarmente, a concessão da ordem para que seja 	 posto
em liberdade. Impetrante: Dra. C 	  LULA Andrade de Montesinos. RE-
LATOR: Min Ten. brig. George Solham da Notta.

RECURSO CRIMINAL

5.936-4-PA-Recorrente: O MINISTIRIO MILICO MILITAR junto à Auditoria
da 8a. CJM. Recorrida: A Decisão do Exmo. Sr. Juiz-Auditor da Auditoria
da 8a. CJM, de 21.5.90, que declarou extinta a punibilidade do Sd. ta.
WALTER FERREIRA ROCHA, em virtude de ocorri:geia de proscrição. ADVS:
Dras. Helena Claudia N. Piagarilho e outra. RELATOR: Mia Ten. brig. Cherubin
Rosa Filho,

5.937-2-PA-Recorrente: O NINISTIRIO POSLICO MILITAR junto à Auditoria
da 8a. CJM. Recorrida: A DIMISIO do Ramo. Sr. Juis-Auditor da Audito-
ria da 8a. CJM, de 22.5.90, que rejeitou a atenção de incomestãoeia
alagada pelo Recorrente nos autos do IPM 03/90, na parte reforaate ao
civil SEVERINO TRINDADE SARROS. RELATOR: Min Gen. Ra. Wilberto Luis Li
ma.

5.938-O-RJ-Recorrente: O NINISTIRIO MILICO MILITAR junto à la. Andito
ria de Marinha da la. CJM. Recorrida: A Decisão do Esmo. Sr. Juin-Ardr
tor da la. Auditoria de Marinha da la. CJM, de 25.05.90, que rejeito;
a deallacia oferecida contra o Sd. !X. VALCINS bARROSA ARANTSS • os ei
vis MARIA LICIA MILNOMEM DE 'RITO • WALTRIt 'AIROSA ARAME, todos coa;
incurso* no art. 311 do CPM. RELATOR: Min Dr. Lido Yaguades.

5.939-9-AN-Recorrente: ALIMIRON DE SOUZA GURUS, Cl. Ex. Recorrida: A
Decisão do Conselho Permanente de Justiça da Auditoria da 12a. CJX, de
24.05.90, que rejeitou a argüição de incompeancia da Justiça Militar
para processar e julgar o Recorrente. ADV: Dr. Joie Thema* Luchsiager.
RELATOR: Min Gen. Ex. Jorge F. N. de Sant'ana*.

Is dezoito horas e quarenta minutos, foi encerradas distribuição.
SUELI NATTCG DE ALENCAR
Socretirla do Tribunal

Ministério Público da União

Ministério Público Federai

Procuradoria Geral da República

PORTARIAS DE 25 DE JUNHO DE 1990
O PIROCURADOINNORAL DA IMMO", no USO de suas atribuições

legais, resolve:
N9 264 - Designar os Doutores EOG1NIO JOSÉ GOII~INE DE ARAMO e MSS

1110111111V PIGIZIENDO SANTOS°, Procuradores da República de 18 Categoria,
para atuarem, em conjunto ou separadamente, nos autos do Inquérito Po-
licial no 013/89, de Tabatinga - Seção Judiciária do Estado do Amazo-
nas.
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O PROCURADOR-GERAL DA REPUBLICA, no uso de suas atribuições
legais, e considerando a necessidade de se prosseguir na fiscalização
da desativação das . pistas de pouso clandestinas no território Ianoma-
mi, resolve:
1V9 265 - Designar os Doutores EUGIBMIO JOSÉ GUILHERME DE ARAGA0 e JOSÉ
ROBERTO FIGURIRIDO SANTORO, Procuradores da República de Ia Categoria,
para deslocarem-se i ire* a fim de proceder o levantamento do que se
cumpriu, até o momento.

ARISTIDES JUNQUEIRA ALVARENGA

Ordem dos Advogados do Brasil

Conselho Federal

Primeira Câmara

Atas
Ata da 2759 Sessão da 279 Reunião.Ordiniria da Primeira Cimara do Conselho Federal
da Ordem do* Advogados do Brasil,realizada no dia 14 de maio do ano de hum mil nove
centos e noventa,em sua Sede provisíria na Av.W/3 Norte-Quadro 516-Bloco "B"-Lote O
BRASILIA-DF.Aos quatorze dias do mis de maio do ano de hum mil novecentos e noventa,
is quatorze horas e trinta minutos,reuniu -se em Sessio Ordiniria a Primeira Camara
do Conselho Federal da Ordem dos Advogado* do Brasil,devidomente convocado por seu
Prasidente,Conselboiro e Vice-Presidente do Conselho Federal,Tales Castelo Branco, e
Delegado da Secional de Sio Paulo'. como Secretario o Conselheiro Elisa' Fernandes
de Souza,Delegado da Secional de Rondinia.Presentes os Senhores Cdaselheiroa: Sergio
Ferraz(AC);Paulo Luiz Nato Lobo(AL);Aristífanes Bezerra de Castro(AM);Guaracy da Sil
va de Freites(AP);Stalio Lopes de Mendonça(CE);Roberto Rosas(DF);MIlton Mnrad(ES) ;
Jorge Lasmar(M0);Paulo de Tarso Dias Xlautau(PA);Athos Moraes de Castro Velloso(P8);
Lauro Cindida Dubourea de Barroa(PE);Reginaldo Santos Yurtado(PI);Celso Madeiros(RJ)
Permeado Nein da Fonsoca (IS) ;Carlos Alberto Silveira Lenzi(SC).AUSENCIAS JUSTIFICA
DAS:Francisco Peçonha Martins(BA) Jorge Jungmana(00);Wesson Alvaide-WRIWa e PI
Weiro(MT);Elide Itigon(NS);Josei de Ribamar de Aguiar(RM).No expediente,fez uso da pa
lavra o Conselheiro Milton Merad,comunicando a indicaçio do Ministro Carlos Mario Ve
loso para o Superior Tribunal da JustiçoUndicando fosse enviado oficio aquele Tri
buaal,com os cumprkeentos da Ciaara.Indicação aprovada por unanimidade.° Conselheiro"
tilam Formadas de Sousa,da delegação de landania,usou da palavra para manifestar o
Ineoefemaiamo da Secional daquele Estado,contre o ato do Presidente do Tribunal de
Justiça de Rondinia,que proeoveu um Juiz de Carreira para vaga aberts,com a morte
do desabonados que representava o quinto Constitucional da M.A Camara solidari
sou -se.Iniciendo os trabalhos da Ordem do dia,aprovada a ata da aaaa io anterior, mi;
prinde.ee.e pauda,forma julgados os seguintes proeseaos:IRPILISENTAÇãO 119 003.822/857
PC.Ameiraimetaatelliade do listado de tão Peulo.leprelmentada:Seçao do Estado do Mira -
Me.IeterIessedetlaimMede Pereira Srito.Relator:Conselheiro ARISTUFANES 'SUMIU DE
(311111190.~Coalleadram delis:pr.:matação tare julga-la procedente,decretando a nu
U4ada 4K-Uiétição orisineria no Maranhão a unanimidede.RECURSO $9 003.923/89/PC.De-
CorreatouNaaricio de Almeida Hachado.Recorrida:Secio do Estado de Sio Paulo.Relator:
dedaelheiro ARIMPANES BURRA DE CASTRO.DSCISÃO: Conheceram ,mas negaram trovbeen
24,40 rocurso,ã unanimidade.RIPRESISTASÃO 59 i=29/89/PC.Repreeentance:Seçao do 11;
«de dis Sio Paulo.Representada:SeçÃo do Estado do Maranhao./nteressado:Manoel Cera.
da Abres Lohato.Relator:Conselheiro PAULO DILUI= DIAS KLAUTAU.DECISÃO:0 Relator de
álaegm'euspeneo o julgamento,deterainaado instauração do Procesinra"praseatacio
matilteaado-se as partes interessada* gera apresentarem suis razies.RICURSO 59 003 /

.Rocorrenteauripedee Joie Lerbo**.Roeorrida:Secio do Estado de São Paulo .
$SiSt.rtComa.lh.iro SÉRGIO DO. MIGO MANDOJSZCISIO:Retirado de pauta a pedido do rala

Se* Paulo.Relator:Conselheiro PAULO DE TARSO DIAS BLAUTAU.DECISIO: Conhece
MON 	 59 003.942/90/PC.Recorrente:I1UWEdrigues Vieira.Recorrida:Soção do
SisaIS de
toada  Iscursomes negaram-lhe provimento ã unanieddade.RECURSO $9 003.943/90/PC. az
wit~:ántonio Fernando Vejalão.Recorride:Seção do Estado de Sao Paulo.kelator:Con
Metro JORGE LaSICAR.DSCISID:Conbaceraa do lecursOwmas negaram-lhe provimento, unair
*ideia 	 119 003.951/90/PC.1ecorrente:Nercia Dalpin.Recorrida:Seção do Estado
1. RIO lo.Relator:Conselheiro STILIO LOPES DE MENDONCA.DECISÃO:Conhecerae do Re
efflopeall negaram-lhe provivato,por aaioria,coa o relator.RICURSO 59 003.95,190/Td7
lieMbetunte:Ademar.dos Santoo:Recorráda:Seção do Estado de Sio Paulo.RelatorsConse -
limite *SINALO° SANTOS 313RTADO.DECISÃO:Conliecerma do Recurso e negarem -lhe provi -
me* umaaimi4ade.ESSUS90 59'903.956/90/PC.Recorrente:Tara da Cunha e Silva.Recor-

i - de listado de 5*01RamIoJtelator:Conselheiro ARISTUYANZS BEZERRA DE CASTRO.
Remirado de pauta apedido do relator que levou os autos.PACURSO 59 003.942 
orrwate:Cliudio Ernesto Amente.Recorrida:Sação do Estado de Santa Catarina

;Conselheiro PAULO DE TARSO DIAS ILAUTAILMISTA:Conbecersa do Recurso,mis me
gerelmÉhe provimento à unanisidade.RICURSO 119 00T:fil7b/PCJiacorreate:Eudaio rade;
119Whem.eacorridasSa;io do Ratado de São Pamlo:Relator:Conselheiro CARLOS ALBERTO
MIURA IANZI.DSCISAO:Não conheceram do lecurse,por intempestivo.RECURSO 59 003/969 

JaNcorrenteslidinei de Aboreu.Recorrida;Sedo do Estado do Rio de Janeiro. Bela
Iheiia STÉLIO LM* DE NINDONÇA.INICI810:Ratirado de pauta,determinando MIT

athaia.MRCURSO 19 003.970/90/PC.Recorrentir;U-W*Andre da Silva.lecorrida:Seção a
Itat*411 de Saata Catarina.Relator:Conselheiro PAULO LUIZ NETO LOBO.DECISIO: Conhece
Moa 4a Recurso a negaram-lhe provimentool unanimidade.RECURSO 59 003.971/90/PC.Metir-
rmerat5*emea Carvalho de Sousa.lecortidatSlação do Estado de São Paulo.Relator: Cone;
nadei ARISTOFAIIES ISZERIA DE CASTRO.DICISLO:Conheceram do Recurso e negará-lhe pri-
viamieeeoi unenimidade.RECURSO 19 003.9l2uiOfPc.Reaorrente:Enio Pimenta.Recorrida:
da de Estado dá São Paulo.Relator:Conselheiro PAULO LUIZ NETO LOBO.DECISIO: Conheci'
meada Recurso a negaram-lhe frovinentojimaniMidade.RICURSO $9 003.973/90/PC.sacdF

reata:Jorge Nagel.lecorrida:Seeio do Estado do Rio de Janeiro.Relator:Conselheiro
IMOD *PGAS.DICISLOsConbeceraa do recurso,negando -lhe provimento ã unanimidade.RECUIF
18 NP 003.974/90/PC.Recorrente:Obadias ~is Pintoatecorrida:Seçao do Estado do Rio
d- Janeiro.RelatortConselheiro MILTON MURAD.DECISAO:Conheceraa do Recursh *negaram
lhe provimento,i unanimidade.RESURSO 119 003.9797167k.Recorrenta:antonio Silva sou -
aa.lacorrida:Secio do Estado de Sao eauie.seietortconeeiheiro PAULO DE TARSO DIAS
KLAUTAU.DMISIO:Conheceram e negaram provimento ao recurso,por unanimidade.RECURSO-

NV003.98790/PC.Recorrente:Alvaro Fabricio dos Santos.Recorrida:Secío do Estado de
Sao Paulo.Relator:Conselheiro CARLOS ALBERTO SILVEIRA LENZI.DECISAO:Conheceram do
RECURSO E negaram-lhe provimento,por maioria,com o voto do reirtin.:7RECURSO N9 003.
982/90/PC.Recorrente:Albertino Leal de Barros.Recorrida:Secio do Estado do Maranhío
Relator:Conselheiro PAULO DE TARSO DIAS KLAUTAU.DECISKO:Não conheceram do Recurso.
RECURSO N9 003.983/90/PC.Recorrente:José Pires aí-6rWira.Recorrida:Seção do Esta
do de Sio Paulo.Relator:Conselheira ELIDE RIGON.DECISÃO:Conheceram do Recurso, mas'
lhe negaram provimento.RECURSO N9 003.985/90/PC.Recorrente:Francisco Carlos Torres.
Recorrida:Seção do Estado de Minas Gerais.Relator:Conselheiro CARLOS ALBERTO SILVEI
RA LENZI.DECISÃO:Conheceram do Recurso e negaram-lhe provimentorpor unanimidade. Si
CURSO 59 003.988/90/PC.Recorrente:Saulo Carlos Alberto Ohleiler Nallemenn.Recorrai
Seçao do Estado do Rio Grande do'Sul.Relator:Conselheiro REGINALDO SANTOS FURTADO .
DECISÃO:Conheceram do Recurso e negaram-lhe provimento,a unaniaidade.RIICURSO 59 003 
989/90/PC.Recorrente:Marcilio Ribeiro Paz.Recorrida:Seçao do Estado de Sao Paulo.Re
lator:Conselheiro CELSO MEDEIROS.DECISÃO:Conheceram e deram provimento ao Recurso
por unanimidade.RECURSO N9 003.992/90/PC. Recorrente:Rinalva Rodrigues de Figueira
do.Recorrida:Secçao do Estado de São Paulo.Relator:Conselheiro MILTON ientsis.mcIOU
Retirado de pauta, ã pedido do relator,por diligincia.RECURSO 59 003.993/90/PC. Re
corrente:Maria de Lourdes Santana Alves.Recorrida:Seçao do Estado de São Paulo, la
lator:Conselheiro AGIMO ROSAS.DECISÃO:Conhecido e beprovido o recurso i umaniaidi
de.Nada mais havendo o Presidente agradeceu a presença dos Conselheiro e deu por eZ
cérrada a Sessio.Do que,para constar,eu, ELISIU PERNAMES DE SOUZA,Secretirio, a
vrei a presente que,aprovada,vai assinada por mime pelo Presidente.ELISEU FIRMAM
DES DE SOUZA-Secretario.TALES CASTELO BRANCO-Presidente 19 Cimaradiatificado 
Ata.Ata da 2759 Sessão da 279 Reunião Ordinirda, da Primeira Cinera do Conleallicklede
nT,de Ordem dão Advogados do Brasil,realisada,no dia 14 da ;meio de.hammil ~Mi
centos e noventa, no Imperial Othon Palace.Rótel.4ortalesai

Ata da 2769 Sessío da 279 Reunião Extraordinória da Primeira Cimeira do Conselho Fe
deral da Ordem dos Advogados do Bresil,realisada no dia 15 de maio do ano de kai
mil novecentos e noventa,em sua Sede provisória no °that: Pakace Rotel -Fortalesa- Ce.
Aos quinze dias do mãe de maio do ano de hum mil novecentos e noventa,reunim-se is
quatorze horas e trinta minutos, a Primeira Cinera do Conselho Federal da Ordem doe
Advogados do Brasil,ea Sessão Extraordiniria,devidamente convocada por aeu rugida;
te,Conselheiro e Vice-Presidente do Conselho Federal,Tales Castelo branco tendo co
mo Secretirio o Conselheiro Eliseu Fernando. de Souss,da delegação de Imediata. la
gistrada a presença. dos seguintes Conselheiros:Aristófanes Bezerra de Castro(MS)
Guaracy da Silva de Freitas(AP);Francieco ?acanha Martins(114);Staim Lopes da *Ri
donça(CE);Roberto Rosas(DF);Milton Murad(ES); Jorge Lasmar(MG);Paulo de Tarso Dias
Klautau(SA);Athos Moraes de Castro Velloso (PR);Laura Cíndida %boneca de Urros -
(PE) ;Celso Medeiros (RJ); Josótde Ribamar de Aguiar(R11);Carlos Alberto Silveira Les
si (SC).AUSÉNCIAS JUSTIFICADM.Francisco Peoanha Martins(BA);Jorge Jungmann(00);lhí
som Alves de Martins e Pinheiro (4T);Elids Rigon (NO);NialPumm desejando faaar Uso 411palavra,en expediente,deu -se inicio a Ordem do dia,cumprindo-se a pauta dos • em
guintes processos :RECURSO 1(9 003'.960/90/PC.Recorrenteatucaria Andrade de Almeide.II"
corrida:Sacio do Estado de São Paulo.lelator:Conselheiro J06* DE MAMAR Dl AGUIAR:
DECIMO:Cainhe:deram e deram provimento ao recurso,i unanimidade,nos termos do v voto
do Conselheiro relator.RICURSO 119 0Q3.990/90/PC.RecorremtetRagina Celi Peretti.. la
corrida:Seção do Estado de Sao Paulo.RelatortConielheiro ELISIU YERNMIDIS DE SOUZA:
DECISLO:Recurso conhecido e provido parcialmente,i unanimidade,nos ~EDS • recomen
dações dovoto do reIator.Nada mais havendo,o Presidente agradeceu a preseama 4.14Wir
Conselheiros • deu por encerrada a Sessao.Do que,para constarou,Iliseu remendes-
de Soumajavrei a presente que,aprovada,vai assinada por aia e pelo Presidente. ILI
SEU FERNANDES D8 SOUZA-Conselheiro rekater.TALZS CASTELO IRAIICO-Presidente da 19 c1'
sara.

Acórdãos

NOM) Ne 003.	 .Recorrente:Ackmar doe Santoa.Reoorrida:Seçio do Estado
Sao Pemlo.Relator:Cemeelheiro 1J3IN4I/30 SANTOS PURTAD0.11111181nP4dido de reine
crioio do becharel,ckenitido do Niniatário Piablico,por ~inane:ativei. /ndegE
rimento cem bane no inciso VII do art.82 do Estatuto e por inexiatincia de prosemo
de reabilitação na área	

~
cortnetente.Ate Ir.Vistae,relatadoe e diecutidos

au 
pez

aentes tos em que Ademar do g toa, tido por canduta inoagoativel cem o aso-
cicio "do cargo de Prarotor Publico de Sio Paulozpede reirrearicao no Quadro de Pán
gados da OAB/SP.Acordmn os membros da Primeira Camara do Conselho Federal da 0.A.K
por maioria de votos,ern confirmar a decisio da Secional Paulista igue negara: o pedi,
do por reconhecer existância de conduta incoapativel com o *xereteio da advocaola
na forma grevista o inciso VII do art,48 do E0AB,mes,can o direito de nenovaçao do
pedido apos a reabilitação legal na arma corepetente.Brsailia,10 de abril de 1990.

matam IP 003.1515111011PC. Recorrente:Joeá 'Caricato Sobrinho.Recorrida:Seçio do ling
do de Sao Paulo.Relator:Conselheiro MARKT DA SILVA FREITAS.	 •Canceledo o dr
plana de bahcarel eis Direito,falta do rç4aito 48,II,do Esta • 	 lamento dl
inscrição. (art.I11,III, do Estatuto).- "110.Vistos,relatarios e discutido. os
presentes autos,acordem os reertbrce da Primeira Cr*ama do Conselho Federal da Ordem
doe Advogados do Brasil,por unanimidade de votos,n2gar provimento ao ~una, no
tenros da voto "do Conselheiro relator.Sala de asesoes.04 de Juino de 1990.TALES DAS
TILO BRANCO-Presidente 1 4 Cimara-Guáracy da Silva Frettage-Canselheiro redator.

0:0.971/90/Pd.secorrente:Edsen Carvalho de Ekkara.Recorrida:Setiio do Esta
do

•

 de Sao Pa4o.Relator3C,onselheiro ARISTSFANES BEZERRA IZ CASI*),IMA formal*
çio de pedido feito por academie° exercendo cargo de Agente Viator ma roLuirse
ldnicipal e de ser indeferida,por força dos arta.83 e 84,Estatuto da Ordem.
• Vistos,relatadoe e discutidos oa presentes eutoe,acordien os ambuá da Primeira
Caiara do Coneelho Federal da Ordem doa Advogados do lirsall,por untinimideacie de v2
toe,negar provimento ao recurao,nos tenros do voto do Conselheiro talator.Sala
seseões,14 de maio de 1990.TALES CASTELO BRAM-Presidente da Primeira Cireane-42
TSFANES BEZERRA DE CASTPD-Cans.Relator. 	 .11Unin&R000rrente:
Pedro Bibiano doe Sentos.Recorrida:Seçao	 o.Relator: Caneelhel
ro CARLC6 Al2ERTO SILVEIRA LENTS. 	 •Intempeetividade - art.131,-parigrof0 irdes.
'dei" "Ir.Vistos,relatados e discai os presentes autas,anordem ome membros da
Primeira Caiara do C,crme/ho Federa/ da Ordem dos Advogados do Brestl,nic ocrheoer
do Recureio,nos ternos do voto cio Conselheiro relat2r.Sala de seesães,14 de maio de
1990.Tales Castelo Breco-Presidente da Primeira Camara-Carlos Alberto Silveira lin
zi.Caneelheiro relator=k0 In 008,622/8100.Repnesentante:Senio 'de Esteta
de São Paulo.RePreatentada:Seçao Estado do iserenhettanteressedodtainuncto Pereira
Brito.11111111TA; 'É de ser denegais inacriçáo' suplerantar no quadro de advogados,de
tra Secional,quentio a inecriçio originaria descompriu o inciso III,do art.48 dl) 11W
tatuto da Ordem,notivando a nulidade desta inacriçiO.M aVIII:nia. relatados
e discutidos os presentes eutos,acordera os me daW rembros do Onmeelho
Federal da Ordem dos Advogados do Brasil,00r unerdmidade de votos,oceiheoer da 1Repre
eentação para Julga-la procedente,decretando a nulidade da inec.rição originaria clE
Naranhio.Sala de eassães,Fortaleza,14 de maio de 1990.TAIES CASTELO BRANCO-Presiden
te la Cãeara-ARISTÓFANES BERA DE CASTRO-Conselheiro relator.


